
 A  Frente  Par lamentar  Mis ta  do  B iod iese l  vem a  púb l i co  man i fes ta r
sua  p ro funda  p reocupação  e  i nd ignação  com a  dec i são  de  u t i l i za r ,
como v i t r i ne  da  t rans i ção  energé t i ca  na  COP30 ,  um combus t í ve l
comprovadamente  fóss i l ,  segundo  as  espec i f i cações  da  Agênc ia
Nac iona l  do  Pet ró leo ,  Gás  Natura l  e  B iocombust íve is  (ANP) ,  que  é
o  diese l  coprocessado com ó leo  vegeta l .  A  p róp r ia  pa ten te ,  que  é
de t ida  pe la  Pe t rob ras ,  ca rac te r i za  o  p rodu to  como d iese l ,  po i s  a
presença  mín ima de  conteúdo renováve l  não  é  suf ic iente  para
descaracter i zar  o  produto  como fóss i l .

 O  chamado “d iese l  R”  ou  HBIO é  p roduz ido  a  pa r t i r  do  pe t ró leo ,
com ad ição  de  f ração  renováve l  po r  me io  de  cop rocessamen to .
D i fe ren temen te  do  b iod iese l ,  esse  p rodu to  não é  renováve l  por
def in ição  lega l ,  não  é  ras t reáve l ,  não  tem espec i f icação  própr ia
reconhec ida  como b iocombust íve l  pe la  ANP,  e  não  fo i  abarcado
pe la  Le i  do  Combust íve l  do  Futuro  (Le i  n º  14 .842 /2024) .  A inda
ass im,  a  es ta ta l  t em ins i s t i do  em c lass i f i cá - lo  como ta l  pa ra  e fe i tos
comerc ia i s ,  podendo  a té  se r  ca rac te r i zado  como um caso  de
“Greenwash ing ” ,  o  que  pode  a fe ta r  a  imagem do  Bras i l  como
pro tagon is ta  de  t rans i ção  energé t i ca  às  vésperas  da  p r inc ipa l
con fe rênc ia  c l imá t i ca  do  p lane ta .

 Essa  esco lha  descons ide ra  comp le tamen te  os  es fo rços  e  as
p ropos tas  técn icas  ap resen tadas  pe lo  se to r  de  b iocombus t í ve i s ,  que
o fe receu  so luções  conc re tas  pa ra  abas tec imen to  da  f ro ta  da  COP30
com B25  (m is tu ra  com 25% de  b iod iese l )  e  o  uso  de  B100  (100%
b iod iese l )  nos  ge radores .  Todos  os  tes tes  operac iona is  já
demonst raram que  a  ap l icação  é  v iáve l ,  segura  e  ambienta lmente
mui to  mais  vanta josa ,  a lém de  soc ia lmente  compromet ida  com a
agr icu l tura  fami l ia r ,  que  responde  po r  g rande  pa r te  da  ma té r ia -p r ima
do  b iod iese l  nac iona l ,  envo lvendo  300  m i l  ag r i cu l to res  fam i l i a res .
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 Ma is  g rave  a inda  é  a  con t rad i ção  que  se  impõe  ao  se  ado ta r  uma
so lução  fóss i l  d i s fa rçada  de  ve rde  em um even to  que  deve r ia  se r
s ímbo lo  da  desca rbon ização  mund ia l .  A COP30  va i  gerar  pe lo  menos
300  tone ladas  de  CO ₂  apenas  com o  uso  de  geradores  e
c l imat ização ,  número  que  pode  chegar  a  3 .000  tone ladas  caso  o
d iese l  fóss i l  se ja  pr ior i zado .  Tudo  i sso ,  enquan to  desp res t i g ia  o
combus t í ve l  l impo ,  renováve l ,  regu lado  e  100% nac iona l .

  D ian te  d i sso ,  a  F ren te  Par lamen ta r  do  B iod iese l  re i t e ra :
1 . O coprocessado da  Pet robras  não  é  b iocombust íve l ,  não  cumpre

os  c r i t é r i os  l ega is ,  t écn i cos  e  amb ien ta i s  ex ig idos  pa ra  essa
c lass i f i cação .

2 . Sua  p romoção  na  COP30  d i s to rce  o  deba te  púb l i co ,  sabo ta  os
avanços  e  descons ide ra  as  dec i sões  do  l eg i s la t i vo  recen temen te  e
representa  grave  re t rocesso  ins t i tuc iona l  para  a  po l í t i ca  de
descarbonização  do  Bras i l .

3 . A  esco lha  pe la  exc lusão  do  b iod iese l  na  COP30  não  é  técn ica ,  nem
amb ien ta l ,  é  po l í t i ca  e  mercado lóg ica ,  e  v isa  abr i r  caminho para
a  impos ição  de  um produto  que  o  Congresso  Nac iona l  já
re je i tou  como so lução  energét ica .

4 . O Bras i l  t em um se to r  de  b iod iese l  p ron to ,  com capac idade  oc iosa ,
esca la ,  ras t reab i l i dade ,  impac to  soc ioeconômico  pos i t i vo  e
a l i nhado  com os  compromissos  de  redução  de  emissões  — e  que
está  sendo s is temat icamente  ignorado  por  dec isões  or ientadas
por  in teresses  monopol is tas .

5 . O combus t í ve l  da  Pe t rob ras  não  é  e  nem pode  se r  ca rac te r i zado
como b iocombus t í ve l  ou  sus ten táve l .

 Não  ace i ta remos  que  a  t rans i ção  energé t i ca  se ja  cap tu rada  po r
fa l sas  so luções  e  na r ra t i vas  compromet idas .  É  i nace i táve l  que  o
Bras i l  mos t re  ao  mundo  um tea t ro  ve rde  enquan to  esconde ,  nos
bas t ido res ,  a  pe rs i s tênc ia  de  uma o r ien tação  fóss i l  d i s fa rçada .

 A  pos i ção  de  pa t roc inadora  da  COP30  fe i t a  pe la  Pe t rob ras  não  pode
serv i r  de  moeda  de  t roca  pa ra  po lu i r  e  se  bene f i c ia r  de  p ropaganda
de  um p rodu to  que ,  como os  dema is  fósse is ,  t raz  p re ju í zos  à  saúde
púb l i ca  e  ma is  emissão  de  GEE.

 Segu i remos  lu tando  po r  uma po l í t i ca  ene rgé t i ca  coe ren te ,  j us ta  e
rea lmen te  sus ten táve l .  O  b iod iese l  é  pa r te  da  so lução  e  não  se rá
pos to  em segundo  p lano .


